
Suspensa sentenÃ§a que isentou empresa de pagar PIS e Cofins

A sentenÃ§a que desobrigava a empresa 4 Music ComÃ©rcio, ImportaÃ§Ã£o e ExportaÃ§Ã£o, em
FlorianÃ³polis, de recolher a Cofins-ImportaÃ§Ã£o e o PIS-ImportaÃ§Ã£o foi suspensa. A decisÃ£o
Ã© da desembargadora Marga Inge Barth Tessler, presidente em exercÃcio do Tribunal Regional
Federal da 4Âª RegiÃ£o.

A desembargadora adotou integralmente a fundamentaÃ§Ã£o exposta pelo presidente do TRF-4,
desembargador federal Vladimir Passos de Freitas. Em junho, ele suspendeu uma liminar que havia sido
concedida pela JustiÃ§a Federal de Curitiba em um caso idÃªntico. Na ocasiÃ£o, Freitas destacou que
â??a matÃ©ria Ã© daquelas que tipicamente ensejam o ajuizamento maciÃ§o de aÃ§Ãµes, com isso
desencadeando o conhecido efeito multiplicadorâ?•.

Para o presidente, esse efeito representa uma sÃ©ria possibilidade de lesÃ£o aos cofres da UniÃ£o.
â??O recolhimento das contribuiÃ§Ãµes por critÃ©rio diverso do definido pela recente legislaÃ§Ã£o
significa que valores expressivos, considerado o nÃºmero de empresas existentes no paÃs, deixarÃ£o de
fluir aos cofres da administraÃ§Ã£o, em prejuÃzo do planejamento orÃ§amentÃ¡rio indispensÃ¡vel
para tocar a mÃ¡quina pÃºblicaâ?•.

Freitas apontou ainda que a constitucionalidade das leis deve ser presumida e que, como a legislaÃ§Ã£o
questionada Ã© nova, a matÃ©ria recÃ©m comeÃ§ou a ser avaliada pelo JudiciÃ¡rio e, por
prudÃªncia, nada recomenda, neste estÃ¡gio, que a aplicaÃ§Ã£o da lei 10.865/04 seja afastada antes que
a questÃ£o amadureÃ§a.

Ele explicou que a discussÃ£o envolvendo o mÃ©rito da controvÃ©rsia sÃ³ deve ocorrer em recursos
ordinÃ¡rios, nÃ£o podendo ser analisada pela PresidÃªncia em pedidos de suspensÃ£o. Marga
reproduziu os mesmos fundamentos do magistrado para suspender a sentenÃ§a que beneficiava a 4
Music.

HistÃ³rico

A medida judicial autorizando a isenÃ§Ã£o foi concedida pela 3Âª Vara Federal de FlorianÃ³polis no
final de agosto, em mandado de seguranÃ§a impetrado pela empresa. A sentenÃ§a confirmou liminar
expedida em maio passado e declarou inconstitucionais as novas contribuiÃ§Ãµes, instituÃdas pela Lei
nÂº 10.865, de 30 de abril de 2004, por considerar que essa legislaÃ§Ã£o ampliou a base de cÃ¡lculo
alÃ©m do previsto na ConstituiÃ§Ã£o, que Ã© o valor aduaneiro das mercadorias estrangeiras.

A Fazenda Nacional ingressou no TRF-4 com pedido de suspensÃ£o da sentenÃ§a. Alegou, entre outros
pontos, que a medida provocava risco de grave lesÃ£o Ã  economia nacional, tendo em vista a
possibilidade da reiteraÃ§Ã£o de aÃ§Ãµes semelhantes, o que traria prejuÃzo Ã s finanÃ§as da Receita
Federal por nÃ£o poder recolher as contribuiÃ§Ãµes devidas.
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